AFISCOM

CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
RESOLUÇÃO PGE Nº 71, DE 20-10-25 – DOE 21-20-25
Designa as integrantes que especifica para compor o Comitê Organizador e Avaliador instituído pela Resolução PGE nº 17, de 10 de março de 2025.
A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designadas, para compor o Comitê Organizador e Avaliador de que trata o artigo 3º da Resolução PGE nº 17, de 10 de março de 2025, as seguintes integrantes:

I - Procuradoras do Estado:

a) ANNA LUIZA MORTARI, que exercerá a Presidência do Comitê;

b) LIGIA PEREIRA BRAGA VIEIRA;

c) CINTIA BYCZKOWSKI.

II - Servidoras:

a) HERCILIA MARIA DE OLIVEIRA MATOS;

b) CRISTIANE CUNHA BEZERRA.

Parágrafo único - O mandato das integrantes do Comitê Organizador e Avaliador será de um ano, permitida a recondução, a critério da Procuradora Geral do Estado.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DECRETO Nº 69.981, DE 18-10-25 – DOE 21-10-25

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 67, “caput” e § 1º, da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,
Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o § 15 ao artigo 212-O do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

 “§ 15 - Tratando-se de operações ou prestações amparadas por isenção, não incidência, redução da base de cálculo, regime especial de tributação para aplicação de percentual sobre a receita bruta, suspensão ou diferimento, é obrigatório o preenchimento de código específico em campo próprio do documento fiscal, nos termos de disciplina da Secretaria da Fazenda e Planejamento (Lei nº 6.374/89, art. 67, “caput” e § 1º).”

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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